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1)Introdução

•O que ocorre na relação do estado com a economia na
década de 90?

• Como a alteração da relação do Estado com a economia se
reflete em um redesenho da própria organização do
Estado?

• Qual o reflexo dessas alterações nos instrumentos de
atuação do Estado na Economia?

Reforma da Década de 90



1)Introdução

• Quebra de monopólios legais

• Privatização de estatais
• Separação explícita entre:

• atividade empresarial
• atividade regulatória

• Implementação de regulação concorrencial
• Alteração substancial nos objetivos da intervenção
regulatória

Relação Estado-Economia



CARACTERÍSTICAS: 

▫Criadas por lei, com forma autárquica (CF, 

art. 37, XIX)

▫Exerce função pública (atos 

administrativos) 

¶funções normativa, executiva e

ñjudicanteò

2)Agências Reguladoras Independentes



DIRIGENTES: 

▫Indicação pelo Chefe do Executivo, com 

aprovação do Legislativo 

▫Têm “estabilidade” no prazo dos mandatos

▫Decidem em colegiado

2)Agências Reguladoras Independentes



RELAÇÃO COM O EXECUTIVO: 

▫Não cabe revisão dos atos da Agência pelo 

Executivo

▫Compete ao Legislativo e Executivo a 

definição de políticas

2)Agências Reguladoras Independentes



“Agências” são autarquia de regime especial:
• Independência administrativa
• Ausência de subordinação hierárquica aos Ministérios 

(tutela)
• Autonomia financeira
• Estabilidade do corpo diretivo (mandato):

“Os Conselheiros e os Diretores [das agências] 
somente perderão o mandato em caso de renúncia, de 
condenação judicial transitada em julgado ou de 
processo administrativo disciplinar.” 
(art. 9º Lei n. 9.986/00)

2)Agências Reguladoras Independentes



Instrumentos da Regulação

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Åconstituição

•leis

•decretos regulamentares

•outros regulamentos administrativos (resoluções) 

•contratos

•atos administrativos

•precedentes

2)Agências Reguladoras Independentes



QUEM SÃO?

•Agências reguladoras x Agências não-reguladoras (e.g. 
CADE)

•Agências Federais, Estaduais e Municipais

•Agências setoriais e multisetoriais

•Agências reguladoras de “serviço público” ou de 
“atividade econômica”

2)Agências Reguladoras Independentes



• ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações

• ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica

• ANP - Agência Nacional de Petróleo

• ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar

• ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

• ANA - Agência Nacional de Águas

• ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres

• ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquáticos 

• Agências estaduais multi-setoriais (AGERGS e ARSESP)

• Agências estaduais setoriais no Estado de São Paulo (ARTESP)

2)Agências Reguladoras Independentes



COM QUEM SE RELACIONAM?

Fiscalização pelo Legislativo (Tribunais de 
Contas/Congresso) e Judiciário

CADE

SISNAMA - IBAMA
ANA

ANP

SDE/PROCONsANEEL

FUNAI

2)Agências Reguladoras Independentes

MME



Função Normativa

Delimitando genericamente os direitos do operador e dos 

usuários

 Intenso debate doutrinário sobre a constitucionalidade

¶Argumentos pró-inconstitucionalidade:

Princípio da legalidade

Vedação a regulamentos autônomos

Déficit democrático

3)Funções das Agências



Função Normativa

 Intenso debate doutrinário sobre a constitucionalidade

¶Argumentos pró-constitucionalidade:

Fundamento em standards legais mínimos (“em 

virtude de lei”)

Participação social no processo normativo 

(consultas públicas)

Submissão a controle pelos Poderes Judiciário e 

Legislativo

3)Funções das Agências



Função Normativa

 Precedente do STF: ADI 1.668-5 (Medida Cautelar)

▫Competência normativa da Anatel

▫LGT (Lei 9.472/1997), art. 19, IV e X

▫Foi dada interpretação conforme a CF/88: “a competência da 

Agência Nacional de Telecomunicações para expedir normas 

subordina-se aos preceitos legais e regulamentares que regem 

outorga, prestação e fruição dos serviços de telecomunicações 

no regime público e no regime privado”

3) Função das Agências



Fun­«o òAdjudicat·riaó

 Mediação

 Arbitragem

 Resolução de conflitos

 Exemplos:

¶Conflitos entre prestadoras do mesmo setor: 

īInterconexão

īCompartilhamento de infra-estrutura 

• Conflitos entre operadoras de diferentes setores: 

īCompartilhamento de infra-estrutura

īDireitos de passagem e de uso

¶Conflitos entre operadoras e usuários

3) Função das Agências



Função Fiscalizatória

 OBJETO

•Acompanhamento do cumprimento de metas

•Homologação de reajustes

•Infra-estrutura do serviço e bens reversíveis

•Direitos dos usuários:

▫Homologação de contratos de adesão

▫Contato direto com o usuário (sites das Agências)

3) Função das Agências



Função Fiscalizatória

MEIOS

•Inspeções e auditorias nos agentes regulados

•Solicitação de informações

•Busca e apreensão: inconstitucionalidade - ADI 

1.668-5/MC (art. 19, XV da LGT) 

3) Função das Agências



Função Sancionatória

•Princípio do devido processo legal: contraditório e ampla 
defesa

•Motivação
•Procedimento:
Obediência à Lei Federal do Processo Administrativo 

(Lei 9.784/1999)
Normas específicas das Agências Reguladoras e 

Contratos de Concessão/Atos
•Dosimetria da sanção:
Discricionariedade
Controle restrito pelo Poder Judiciário

3) Função das Agências



As Agências e o Poder Executivo

E.g. Projeto Malhas

4) Diálogos Institucionais

As Agências e o SBDC
E.g. Caso EILD



As Agências e o Judiciário

IDÉIAS GERAIS RELACIONADAS:
▫Separação de Poderes
▫Princípio da Legalidade
▫Inafastabilidade da Jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF)
▫Controle Judicial de Atos Administrativos
▫Discricionariedade
▫Standards legais / Conceitos jurídicos indeterminados
▫Regras e Princípios Jurídicos

4) Diálogos Institucionais



As Agências e o Judiciário

 ALGUMAS TENDÊNCIAS DA JURISPRUDÊNCIA:

Direitos dos Consumidores

¶Profusão de ações individuais e coletivas

Telecom:  assinatura básica, áreas locais, 

reajustes

Energia elétrica: reajustes

Rodovias: direito de ir e vir (pedágio)

4) Diálogos Institucionais



As Agências e o Judiciário

 ALGUMAS TENDÊNCIAS DA JURISPRUDÊNCIA:

Direitos dos Consumidores

¶Tendência de maior intervenção em 1ª e 2ª 

instâncias

¶STJ: tendência de preservação dos atos regulatórios

Preservação institucional

Segurança jurídica

Equilíbrio econômico-financeiro

¶Afastamento do STF: questões indiretamente 

constitucionais

4) Diálogos Institucionais



5) Novas Perspectivas PL 3337/2004

Interações institucionais:

• Poder Executivo: competência para outorgas

(Ministérios)

• SBDC :

estreita cooperação

Órgãos do SBDC –instrução e julgamento

Troca de pareceres entre o SBDC e as Agências

• Agências estaduais e municipais: incentivo à

delegação;

Estrutura administrativa

Ouvidoria



5) Novas Perspectivas PL 3337/2004

Estrutura administrativa

• Ouvidoria

Independência administrativa:

• Mandato fixo de 4 anos para diretores e conselheiros

•“Omandato do Presidente, do Diretor-Geral ou do
Diretor-Presidente encerrar-se-á entre os dias 1o de
janeiro e 30 de junho do segundo ano de mandato do
Presidente da República”



5) Novas Perspectivas PL 3337/2004

Processo decisório:
•Decisões atinentes à regulação: colegiadas e por
maioria absoluta
•Consulta pública:
Impositiva para
Alteração de normas legais
Atos normativos
Decisões de interesse geral de agentes
econômicos e usuários

 Publicação dos resultados da consulta na internet
Resposta fundamentada às contribuições

 Associações: apoio técnico de especialistas
custeado pela Agência



5) Novas Perspectivas PL 3337/2004

 Substitutivo do Dep. Leonardo Picciani (relator original)

 Natureza especial das Agências:

•Mandato fixo de dirigentes

•Autonomia administrativa e financeira

 Reuniões deliberativas públicas, gravadas e

disponibilizadas na internet

 Consulta pública – matéria adicional: pedidos de

revisão de tarifas



5) Novas Perspectivas PL 3337/2004

 Substitutivo do Dep. Leonardo Picciani (relator original)

Controle externo das Agências:

• Realizado pelo Congresso, com auxílio do TCU

•“verificandoa compatibilidade das ações adotadas

pela agência com as políticas definidas para o setor

regulado”

 Contrato de Gestão

• Qualidade dos serviços



Obrigado
caio.pereira@fgv.br


